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EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. pRESTDENTE on cÂu¡nRA MUNrcrpAL DE TABApUÃ-sp

O Vereador que o presente subscreve respeitosamente

REQUER, nos termos do Artigo 188, lnciso lll, do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, a dispensa dos pareceres das Comissões Permanentes referente ao Projeto

de Lei no 013/2025, de 30 de abril de 2025, que "lnstitui o Programa Banco de

Ração no Município de Tabapuã-SP", por ser o mesmo de interesse público e

social.

Termos em que;

P. Deferimento.

Tabapuã-SP, 30 de abril de2025.-

J,uruv:& Å0,
VINICIUS DE ANDRADE LIMA

Vereador
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Em:


